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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9636 DE 07 DE ABRIL DE 2022

DESTINA RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO PARA OS MUNICÍPIOS
DE ANGRA DOS REIS, BARRA DO PIRAÍ,
BELFORD ROXO, CACHOEIRAS DE MACACU,
MANGARATIBA, MESQUITA, MIGUEL PEREI-
RA, NOVA IGUAÇU, PARAÍBA DO SUL, PARA-
TY, RIO CLARO, SANTA MARIA MADALENA,
SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA, SÃO
JOÃO DA BARRA, SÃO SEBASTIÃO DO AL-
TO E TRAJANO DE MORAES, DESDE QUE
ESTEJAM COM ESTADO DE EMERGÊNCIA
OU DE CALAMIDADE PÚBLICA DECRETA-
DOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência de R$ 55.000.000,00 (cin-
quenta e cinco milhões de reais) do Fundo Especial da Assembleia
Legislativa aos Municípios abaixo listados, nos seguintes termos:

I - Angra dos Reis, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

II - Barra do Piraí, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

III - Belford Roxo, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IV - Cachoeiras de Macacu, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais);

V - Mangaratiba, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

VI - Mesquita, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

VII - Miguel Pereira, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

VIII - Nova Iguaçu, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IX - Paraíba do Sul, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

X - Paraty, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

XI - Rio Claro, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais);

XII - Santa Maria Madalena, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais);

XIII - São Francisco do Itabapoana, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil reais);

XIV - São João da Barra, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais);

XV - São Sebastião do Alto, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil reais);

XVI - Trajano de Moraes, R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais).

Art. 2º - Para fazer jus aos valores de que trata a presente Lei, o
Município deverá comprovar a decretação de emergência ou estado
de calamidade pública, a partir de 01 de janeiro de 2022, com a de-
vida homologação do Governador do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5755/2022
Autoria dos Deputados: Eliomar Coelho e Célia Jordão

Id: 2385372

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.016 DE 07 DE ABRIL DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 5.415, DE
03 DE ABRL DE 2022, DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE BELFORD ROXO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 5.415, de 03 de abrl de 2022, do Prefeito
Municipal de Belford Roxo, que declarou a Situação de Emergência
em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 01 de abril de 2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Decreto nº 5.415, de 03 de abrl de 2022, constante
no Processo nº SEI-150001/008054/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 5.415, de 03 de abrl de 2022, do Prefeito Municipal
de Belford Roxo.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme Decreto nº 5.415, de 03 de abrl de 2022.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022
do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Decreto Estadual
46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos que lhes são próprios,
no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2385331

DECRETO Nº 48.017 DE 07 DE ABRIL DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 12.683, DE
02 DE ABRL DE 2022, DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE NOVA IGUAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 12.683, de 02 de abrl de 2022, do Prefeito
Municipal de Nova Iguaçu, que declarou a Situação de Emergência
em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 02 de abril de 2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-150001/007944/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 12.683, de 02 de abrl de 2022, do Prefeito Municipal
de Nova Iguaçu.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
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